
Prefeitura Municipal de Batayporã
Estado do Mato Grosso do Sul

RATTFTcAçÃo oo rERMo DE DrsPENsA DE LrcrrAçÃo tto. oL3l2o2o

Ratifico, nos termos do Artigo 26 da Lei no

Permanente de Licitação que dispensou a licitt
subsidiariamente a Lei 8666193 e alterações p<

descartáveis, com intuito na prevenção do
Municipal de Saúde, através da CIISMS no 1r

empresa REALMED DISTRIBUIDORA LTDA'
no valor total de R$ 11.OOOrOO (onze mil re:

SE EA

Paço Municipal Jindrich Trachta' Rua Luiz
Fone (61) 3M3

. 8.666193, o ato da Presidente da Comissão
[cão nos termos do Art. 4o da Lei 13.97912O2O,

féteriores, para aquisição de máscaras cirúrgicas
COVID-19, conforme solicitação da Secretaria
bllzoZO, Processo no O34l2o2O, em favor da

I eee, inscrita no CNPI no L7.263.7921O0oL-9o,
iis).

BataYPorã-MS, 03 de abril de 2020.

RIO MARQUES
FINANÇAS E PLANEJAMENTO

da Silva, l24g - CEP 79.760-000 - Batayporã-MS

Fone/Fax (67)3443 1459



ANO Xll N" 2577 unda-feira, 06 de abril de 2020 áo de divulgação oficial dos municípios

Setor
TERMO DE DISPENSA DE LICITAçÃO NO. OL2I2O2O

Fica dispensado o processo de licitação, para Aquisição de materiais hospitalares para manutenção das Unidades Bási-
cas de Saúde, com intuito na preveÀção'do COVID-19, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através
da CIISMS no 096/2020, Processo no O33|2O2O, nos termos do Art. 40 da Lei L3.97912O2O, subsidiariamente a Lei

8666/93 e alterações posteriores.

Batayporã-MS, 03 de abril de 2020.

JOÃO FELIPE BARBOSA PERLIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RATIFICAçÃO OO TERMO DE DISPENSA DE LICITAçÃO NO. O12I2O2O

Ratifico, nos termos do Artigo 26 da Lei no. 8.666/93, o ato da Presidente da Comissão Permanente de Licitação que

dispensou a licitação nos termos do Artigo 40 da Lei 73.g7gl2o2o, subsidiariamente a Lei 8666/93 e alterações poste-

rioies, para Aquisição de materiais hospitalares para manutenção das Unidades Bá.sicas de Saúde, com intuito na pre-

venção'do coütp-í.g, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, atravé; da CIISMS no 09612020, Processo
..*.r-ro ógslzozo, em favordas empresas: MC pRoDUTos MÉDrcos HoSPTTALRES LTDAr - ME inscrita no CNPI no

ZL.B7O:OO71000134, no valor total de R$ 2.110,16 (dois mil, cento e dez reais e dezesseis centavos)

Batayporã-MS, 03 de abril de 2020.

SIDNEI OLEGARIO MARQU ES

Secretário Mun. De Adm. Finanças E Planejamento
Matéria enviada por Deiziane Bernardes da Silva
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Setor de Licitação
TERMO DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃO No. o13/2O2O

Fica dispensado o processo de licitação, para Aquisição de máscaras cirúrgicas descartáveis, com intuito na prevenção

do COV!D-19, coniorme solicitação da'decretaiia tr4unicipal de Saúde, através da CIISMS no LO3/2O2O, Processo no

O341ZOZO, nos termos do Art. +d da Lei L3.g7gl2o2o, subsidiariamente a Lei 8666/93 e alterações posteriores.

Batayporã-MS, 03 de abril de 2020.

]OÃO FELIPE BARBOSA PERLIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RATIFICAçÃO OO TERMO DE DISPENSA DE LICITAçÃO NO. O13I2O2O

Ratifico, nos termos do Artigo 26 da Lei no,8.666/93, o ato da Presidente da Comissão Permanente de Licitação que

dispensou a licitação nos ter-mos do Artigo 40 da Lei 73'.g7g/2o2o, subsidiariamente a Lei 8666/93 e alterações posteri-o-

-.o;;; Ac;i;i;ã; de máscaras cirúrgicas descartáveis, com intuito na prevenção do COVID-19, conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Saúde, atrãvés da CIISMS no tO3l2O2O, Processo no O34|2O2O, em favor das empresas:

REALMED DISTTRBUTDORA LTDA - Epp inscrita no CNPJ no L7.263.79210001-90, no valortotal de R$ 11.OOO'OO

(onze mil reais).
Batayporã-MS, 03 de abril de 2020'

SIDN EI OLEGÁRIO MARQUES

Secretário Mun. De Adm. Finanças E Planejamento
Matéria enviada por Deiziane Bernardes da Silva

DePaftamento de Recursos Humanos
PoÉaria no 76, de O3 de abril de 2O2O.

I n sta u ra P rocesso Ad m i n i stra t i v o d i sci p I i n a r.

JoRGE LUIZ TAKAHASHI, PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPOú, ESTRPO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO C 9OZO

de suas atribuições legais; e

RESOLVE
Art.10- Determina a instauração de pRocESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar conduta da servidora La-

rissa Fernanda de Lima Ruiz, matricula no 001/2009, lotada no cargo de Enfermeira, na Secretária Municipal de Saúde'

AÊ. 20 - para cumprimento do disposto no artigo anterior funcionará no feito a Comissão Permanente de Processo Ad-

ministrativo oisciplinai ã slnal.an.iu, instituída ielo Decreto no o24/20L9 de 15 de abril de 2019 e Decreto no 07312079

de 19 de novembro de 2019.

AÉ. 30 - Para bem rir as suas atribu a Comissão terá acesso a toda documenta necessária à el
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